
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT.

Prefeitura Municipal de Cláudia

CONTRATO Nº 028/2017

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET DEDICADA VIA FIBRA
ÓPTICA, COM FORNECIMENTO, SUPORTE TÉCNICO E INTERLIGAÇÃO DAS
SECRETARIAIS MUNICIPAIS, ESCOLAS E PRÉDIOS UTILIZADOS PELA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA – MT, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE CLÁUDIA – MT E A EMPRESA EVO NETWORKS
TELECOMUNICAÇÕES LTDA EPP.

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO
GROSSO, inscrito no CNPJ/MF sob nº 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade nº
1815705 SSP/MT e inscrito no CPF nº 403.786.169-00, doravante denominado “CONTRATANTE”, e, do
outro lado, a empresa EVO Networks Telecomunicações Ltda EPP, inscrita no CNPJ sob nº
05.783.190/0001-84 e Inscrição Estadual nº 13.232.195-5, estabelecida na Rua Das Graviolas, nº 52,
bairro Setor Comercial, cidade de Sinop/MT, neste ato representada pela sua sócia proprietária Srª
Deumira Camozzato, portadora do CIRG n.º 13661272 SSP/MT e CPF n.º 177.048.399-34, doravante
denominada “CONTRATADA”, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993,
Lei Federal nº 10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamentam o Pregão Presencial no
Município de Cláudia – MT,e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do
PREGÃO PRESENCIAL nº 035/2017 R.P, firmam o presente Contrato, obedecidas as disposições da
Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

1. - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE INTERNET DEDICADA VIA FIBRA ÓPTICA, COM FORNECIMENTO, SUPORTE
TÉCNICO E INTERLIGAÇÃO DAS SECRETARIAIS MUNICIPAIS, ESCOLAS E PRÉDIOS
UTILIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA – MT, conforme condições descritas no
quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QTD. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
GLOBAL

01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO E SUPORTE
TÉCNICO DE UM LINK DEDICADO DE
ACESSO À INTERNET VIA FIBRA
ÓPTICA, COM VELOCIDADE DE 60MB,
COM GARANTIA DE 100% DA BANDA.

Mês 12 R$ 9.000,00 R$ 108.000,00

02

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO E SUPORTE
TÉCNICO DE REDE PRIVADA (VLAN -
INTRANET), INTERLINGANDO A SEDE
DA PREFEITURA MUNICIPAL COM AS
SEDES DAS SECRETARIAIS

Mês 12 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00
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MUNICIPAIS, ESCOLAS E PRÉDIOS
UTILIZADOS PELA PREFEITURA
MUNICIPAL, INTERLIGADOS ATRAVÉS
DE FIBRA ÓPTICA, COM VELOCIDADE
TOTAL DA REDE DE 100MB.

03
INSTALAÇÃO DOS PONTOS DA REDE
PRIVADA (VLAN – INTRANET), QUE
INTERLIGAM A SEDE DA PREFEITURA
MUNICIPAL AOS DEMAIS ÓRGÃOS
PÚBLICOS.

Und. 30 R$ 2.000,00 R$ 60.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO
2.1. Para a presente contratação foi realizada a Licitação Modalidade Pregão Presencial nº 035/2017 e
Ata de Registro de Preços nº 039/2017, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e da Lei Federal nº
10.520/02.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações
ulteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito
privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO
4.1 O vencedor ficará obrigado a executar os serviços, objeto da presente licitação, na forma,
especificação e condição contratada pela Prefeitura Municipal de Cláudia, iniciando após a assinatura do
contrato e recebimento da Nota de Empenho desta licitação.
4.1.1 Os serviços serão prestados de acordo com os termos estabelecidos no Termo de Referência –
Anexo III do Edital de Pregão Presencial n° 035/2017.
4.1.2 A CONTRATADA deverá instalar os serviço de internet e deixar disponível para utilização no prazo
máximo de até 10 (dez) dias após a solicitação da Secretaria solicitante.
4.2. A vigência do contrato oriundo da presente licitação terá validade de 12 (doze) meses, contados da
data de sua assinatura.
4.2.1 O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, serem prorrogado por iguais e sucessivos
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da Contratante, mediante
termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração,
conforme faculta o inciso II, do artigo 57 da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO
5.1. O valor global do presente contrato é de R$ 228.000,00 (Duzentos e vinte e oito mil reais).
5.2. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 10º (décimo) dia útil do mês subseqüente à
execução dos serviços.
5.4. Nos casos dos serviços de instalação dos pontos da rede privada (VLAN – Intranet), o pagamento
será efetuado em até 30 (trinta) dias após a execução.
5.5. Nos preços apresentados na proposta deverão estar incluídas todas as despesas relativas aos
serviços contratados (tributos, encargos sociais, trabalhistas, etc.).
5.6 Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses previstas no
Art. 65 e seguintes da Lei Federal 8.666/93.
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5.6.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV.

CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA
6.1. Todas as despesas decorrentes deste processo Licitatório, sob a modalidade de Pregão Presencial nº
035/2017 e Ata de Registro de Preços nº 039/2017, correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento para o ano de 2017, alocados nas seguintes dotações orçamentárias:

(39) 03.001.04.122.0007.2046/3390.39.00.00.00 -Outros Serviços Terceiros – Pessoa
Jurídica/Administração.
(356) 10.001.18.122.0023.2013/3390.39.00.00.00 -Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica/Meio
Ambiente.
(62) 04.001.04.122.0004.2018/3390.39.00.00.00 -Outros Serviços Terceiros – Pessoa
Jurídica/Planejamento e Fazenda.
(368) 11.001.27.812.0012.2042/3390.39.00.00.00 –Outros Serviços Terceiros – Pessoa
Jurídica/Esportes e Lazer.
(339) 09.001.20.606.0009.2032/3390.39.00.00.00 –Outros Serviços Terceiros – Pessoa
Jurídica/Agricultura.
(308) 08.001.15.452.0011.2012/3390.39.00.00.00 -Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica/Obras,
Transportes e Serviços Públicos.
(81) 05.001.12.361.0008.2044/3390.39.00.00.00 -Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica/ Educação,
Cultura, Desporto e Lazer.
(185) 06.002.10.301.0010.2024/3390.39.00.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica/Saúde e
Saneamento/Secretaria
(246) 07.002.08.244.0013.2050/3390.39.00.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa
Jurídica/Assistência Social.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÃOES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
7.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes:
7.1.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida;
7.1.2 - Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou
indiretamente, sobre os produtos fornecidos;
7.1.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação;
7.1.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;
7.1.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação.

7.2 São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes:
7.2.1 - Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato, conforme ajuste
representado pela nota de empenho;
7.2.2 - Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso;
7.2.3 - Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à
perfeita execução da nota de empenho;
7.2.4 - Efetuar o pagamento à detentora do Contrato no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal,
devidamente atestada, no setor competente;
7.2.5 - Notificar, por escrito, à detentora do Contrato da aplicação de qualquer sanção.
7.2.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS
8.1 As penalidades contratuais aplicáveis são:
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a) Advertência verbal ou escrita;
b) Multas;
c) Declaração de inidoneidade e;
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, de
21/06/93 e alterações posteriores.
8.2 A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, quando
houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas.
8.3 As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:
a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no fornecimento dos
produtos;
b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do
contrato;
c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos previstos em
Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da
obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa;
d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura
Municipal de Cláudia – MT, por prazo não superior a dois anos;
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais
ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
f) perda da garantia contratual, quando for o caso.
8.4 De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, contados da
intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado.
8.5 As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente.

CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante notificação
extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das
clausulas do presente contrato pela CONTRATADA, sendo reconhecido o direito de rescisão
administrativa nos termos do art.77 da lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DOS
ITENS
10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor credenciado, independentemente
de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser
determinada pela CONTRATANTE, o seu exclusivo juízo. A fiscalização de que trata este item não exclui,
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA.
10.2. O objeto da licitação será recebido:
10.2.1. Provisoriamente: para efeito de posterior verificação de conformidade com as especificações
constantes no TERMO DE REFERENCIA deste Edital e da proposta da Contratada.
10.2.2. Definitivamente: na forma do inciso I, alínea “b”, do art. 73 da Lei nº 8.666/93, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes,
após a comprovação de adequação do objeto aos termos contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS
OMISSOS
11.1 Aplica-se a Lei nº 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos seus
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casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO EDITAL
12.1 Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente de
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencial nº 035/2017 e a
Ata de Registro de Preços nº 039/2017, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta
apresentada pela CONTRATADA, no certame licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 Integram este contrato: o edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 035/2017 e a Ata de Registro
de Preços nº 039/2017.
13.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, no que
não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios
gerais de direito.
13.3 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei acima
referida.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Cláudia/MT, com recusa expressa de qualquer outro
por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em duas
vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e
civilmente capazes.

Cláudia/MT, 23 de Maio de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT
ALTAMIR KURTEN
CONTRATANTE

EVO NETWORKS TELECOMUNICAÇÕES LTDA EPP
DEUMIRA CAMOZZATO

CONTRATADA

Testemunhas:

1. _______________________________ 2. _______________________________

Nome: Ademilson Custodio Nome: Celir Coan



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia/MT.

Prefeitura Municipal de Cláudia

CPF: 968.570.051-68 CPF: 738.436.959-20

RG: 14464764 SSP/MT RG: 42669245 SSP/PR


